
Tarifa Vigente Passageiros EFC 

 

 

Fórmula de Cálculo para as Tabelas de Referência: 

TRef = PF + Dist x PV 

Onde: 

TRef = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de um passageiro da estação de origem à estação de destino. 

PF = parcela fixa, em R$ por passageiro. 

PV = parcela variável, em R$ por passageiro quilômetro. 

Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino. 

 

Ano/Período 

21/12/2025 a 20 /12/2026

Valor Unidade Valor Unidade 

Classe Executiva 30,03 R$/Pass 0,4305 R$/Pass.km

Classe Econômica 11,19 R$/Pass 0,2319 R$/Pass.km

Deliberação ANTT Nº 506, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Tabela 
Parcela Fixa (R$/unidade) Parcela Variável (R$/unidade)


